
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60

Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 
TEL: (066) 99216-3119 

CONTRATO N° 12/2025

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPURAH – MT, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH - MT E A 
EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato 
Grosso, A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 33.005.083/0001-60, com sede 
na Avenida Paraná, Nº 1725, neste Município, neste ato representada pelo seu 
Presidente Sr. CLEOMAR ETERNO DE CAMPOS, portador CPF sob o nº 
858.177.671-04, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a
Empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.558.157/0001-
62, e Inscrição Estadual Isento estabelecida na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, n° 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP – CEP: 04.571-936 – 
Telefone (11) 97331-3318 / (11) 96299-8643, e-mail: 
pregaoeletronico.br@telefonica.com, neste ato representada pela Sra. Fernanda 
de Souza Bezerra, portadora do CPF n.º 336.237.538-31 e Sr. Fabio Marques de 
Souza Levorin portador do CPF n° 267.221.148-56; doravante denominada 
“CONTRATADA”, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 
atualizada pelo Decreto Federal 12.343/2024 resolvem celebrar o presente termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 06/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é o serviço de telefonia móvel 
para tender demanda da Câmara Municipal de Tapurah, conforme quantidades e 
especificações descritas abaixo:

ITEM DESCRITIVO COD. TCE UNID QTD 
VALOR 

UNIT MÊS 
VALOR TOTAL 

MÊS

01 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL - SMP (VOZ, DADOS E SMS), 
ACESSO A INTERNET POR MEIO DE 
TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM 
NO MIINIMO 11GB DE FRANQUIA DE 
DADOS, SMS ILIMITADO, WHATSAPP 
ILIMITADO, CHAMADAS ILIMITADAS 
PARA FIXO E MOVEL PARA TODO O 
BRASIL DE TODAS AS OPERADORAS 
(VC1, VC2, VC3), TECNOLOGIA 4G OU 
SUPERIOR, NA MODALIDADE PÓS-
PAGO COM FORNECIMENTO DE SIM 
CARD/ESIM SEM CUSTO 

282017-0 UNID 08 20,00 160,00 
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TOTAL ANUAL R$ 1.920,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.3 Edital de Licitação; 

1.2.4 A Proposta do contratado; 

1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O contrato poderá ser prorrogado até o limite disposto no art. 107 da Lei 
14.133/2021 nas hipóteses de se tratar de serviço continuado.  

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa deverá realizar os serviços de telefonia conforme solicitação, por 
meio de emissão de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pelo Fiscal do Contrato, 
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais;
3.2. A CONTRATADA deverá entregar e implantar os serviços de telefonia no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis após recebimento de ordem de serviço; 
3.3. A execução dos serviços dever ocorrer 24 horas por dia com fornecimento de 
linhas móveis, devendo a entrega de chips ocorrer em dias úteis no horário de 
funcionamento da Câmara Municipal de Tapurah, qual seja das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

3.6. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte reais)
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados e entregues 
de acordo com recebimento definitivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada em 
até 10 (dez) dias corrido, mediante ordem bancária a ser depositada em conta 
corrente, no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pela fiscalização do Contratante;  

6.2 O Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao 
Contrato em questão; 

6.3  O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, motivado pela Contratada, 
não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

6.4 Caso seja motivado pelo Contratante, o valor devido deverá ser acrescido 
de taxa de compensação, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6 / 100)                                         I = 0,00016438
     _______                                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
         365 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 24/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um dos representantes 
especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

8.2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às 
dependências da Câmara de Tapurah para tratar de assuntos pertinentes aos 
serviços contratados; 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este 
contrato;  

8.4. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuados;

8.5. Comunicar à contratada, a quantidade dos serviços a serem executados; 

8.6. Emitir as requisições e ordem de serviços, numeradas em sequência e 
assinadas pela autoridade competente ou servidor nomeado;

8.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 
prestação dos serviços     contratados;

8.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;  

8.10. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão 
ser processados na próxima fatura emitida pela contratada;

8.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada, desde que atinentes ao objeto da contratação;  
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8.12. Efetuar o pagamento da Contratada, com observância do preço e as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e em Edital.  

8.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/fatura 
ou documento fiscal correspondente fornecido pela contratada; 

8.14. Não efetuar pagamento à empresa Contratada, enquanto pendente qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária, pois a quem deu causa a mora foi a Contratada. 

8.15. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema interno 
do Poder Legislativo, após firmar o Contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em 
atendimento à Lei de Acesso às Informações (Lei Federal nº 12.527/11).  

 

CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1Comparecer, quando convocado, para retirar a Nota de Empenho específica no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
formal, mesmo prazo para retirada da Ordem de Serviço; 

9.2  Designar preposto, que será responsável pelo relacionamento estratégico com 
a contratante, quando da assinatura do contrato, que terá autonomia para tomar 
decisões voltadas ao bom andamento dos serviços;  

9.2.1 A contratada manterá o preposto durante todo o período de vigência 
do contrato, com fins de representá-la administrativamente, sempre que 
necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual 
constará seus dados pessoais e profissionais, além dos necessários para a 
comunicação, dentre outros;  

9.3  Responsabilizar-se por TODAS as despesas com materiais, mão-de-obra, 
transporte, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e 
contribuições sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários 
à perfeita execução do objeto;  

9.4 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas.

9.5 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

9.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
Câmara Municipal de Tapurah - MT, cujas obrigações deverá atender prontamente;

9.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
Câmara Municipal de Tapurah-MT;

9.8 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
bem como os tributos resultantes do cumprimento do contrato;
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9.9 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
poderes de representante ou preposto para tratar com o contratante, sobre 
assuntos relacionados à execução do contrato;

9.10 Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, 
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá;

9.11 Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços;

9.12 Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: 
salários, transportes, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e 
quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos 
serviços, ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício com 
os mesmos;

9.13 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;

9.14 Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana; 

9.15 Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual 
de utilização dos serviços por terminal, como no mínimo as seguintes informações:

a) Dia e horário em que foi utilizado o serviço;

b) Duração da utilização do serviço;

c) Número chamado, origem e destino, quando em roaming;

d) Valor dos serviços, inclusive impostos.

 

9.16 Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente 
no mês, bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 

9.17 Realizar a portabilidade dos números existentes, no caso da contratada ser 
diferente da atual;

9.18 Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e 
regulamentos pertinentes à área de telecomunicações, de acordo com as normas 
estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, bem como 
às recomendações e parâmetros aceitos pela boa técnica; 

9.19 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através do 
profissional responsável designado para o acompanhamento do contrato, conforme 
determinação deste termo de referência;

9.20 Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço 
eletrônico do preposto (profissional responsável) para solicitação dos serviços pelo 
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fiscal do contrato, bem como, informar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer alteração dos referidos contatos;

9.21 Manter atendimento com pessoal qualificado por 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, para sanar qualquer problema com os acessos móveis pessoais da 
contratante, podendo ser serviços de tele atendimento/call center;

9.22 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos 
serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis; 

9.23 Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, aproximadamente, 
30 (trinta) dias, no caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando a 
realização do processo de portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço 
de telefonia;

9.24 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das 
transferências de dados realizadas, conforme objeto de cada contrato, salvo as 
hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo;

9.25 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

9.26 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação acerca das atividades, objeto deste documento, sem prévia 
autorização do contratante; 

9.27 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; e, 

9.28 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem 
prévia e expressa anuência do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 
6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
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incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar os serviços e itens dentro do prazo previsto no 
contrato; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 
e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas. 
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das 
seguinte dotações orçamentárias: 

ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL 

01 – Câmara Municipal de Tapurah  

01.001.01.031.0200.20095.3390.39000 – Outros Serviços De Terceiro – Pessoa 
Jurídica. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e 
seus aditivos, por extrato, no Diário Oficial adotado pela Câmara Municipal de 
Tapurah (Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso –
TCE/MT), no prazo legal, bem como divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: DO FORO 
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, 
que não forem resolvidas por via administrativa conforme art. 92, §1°, da Lei 
n°14.133/2021.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
Administrativo em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme 
em todos os seus termos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tapurah– MT, 29 de outubro de 2025.

 

 

_______________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

CNPJ N° 33.005.083/0001-60 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN 

267.221.148-56 
TELEFÔNICA BRASIL S/A 
CNPJ N° 02.558.157/0001-62 

CONTRATADA 

______________________________ 
FERNANDA DE SOUZA BEZERRA 

CPF 336.237.538-31 
TELEFÔNICA BRASIL S/A 
CNPJ N° 02.558.157/0001-62 

CONTRATADA 
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